
 
Proposta: 039922/2025 
Ministério: das Cidades 
Programa: Minha Casa Minha Vida 

 

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA PRÉVIA DE REDE DE ÁGUA POTÁVEL 

 

Declaro, sob as penalidades da lei, para fins de comprovação junto ao Ministério das 
Cidades, por intermédio da Caixa Econômica Federal, que as 20 Unidades 
Habitacionais a serem construídas com recursos acima mencionados, no bairro 
Andreolo Benfica Vilela, na rua: Santa Cruz 
possui sistema de abastecimento de água potável com 100% de cobertura. 
 
Os serviços serão realizados pela COPASA - Companhia de Saneamento de Minas 
Gerais, dentro do prazo de execução do convênio (treze meses), conforme 
cronograma previsto abaixo: 
 

Etapa do Serviço 
Prazo Estimado 

(em meses) 
Prazo Total Acumulado 

(em meses) 

1. Início da Obra 
e Mobilização 

1 1 

2. Execução do 
Serviço 

10 11 

3. Conclusão e 
Vistoria 

1 12 

 

 

Declaro ainda que o município se responsabiliza pela conclusão dos trabalhos, até o 
prazo de vencimento do cronograma. 
 
Por ser verdade, firmo o presente, sob as penas da Lei. 
 
Santo Hipólito/MG, 25 de setembro de 2025. 
 

 

 

Heliomar Rocha Teixeira 

Prefeito Municipal 
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